
GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 



. . . CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

^ DR. SARTO 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO TURISMO E SERVIÇO 

SÉRGIO AGUIAR 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

JÚLIO CÉSAR 



Jsâg. 

ESTADO DO CEARÁ 

AO DEPART. LEGISLATIVO 

aarar" 7. 

PEÕ 

2 ^ —v 
'putado Dornhigoe 

IIEMTC 

£ 
rrmR " 

a & i o e 

, DE 10 DE OUTUBRi M E N S A G E M N.*7.025 

Senhor Presidente, 

Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II, daConstituição Estadual 
de 1989, encaminho à Augusta Assembléia Legislativa, por intennédio de Vossa Excelência, o anexo 
Projeto de Lei, para ampliar o tratamento tributário diferenciado aos produtos da cesta básica de que trata 
o art. 43 da Lei 12.670/96, incluído em seu rol os produtos: soro fisiológico; insulina NPH; dipirona 
(genérico); ácido acetilsálicilico (genérico); água sanitária; detergente; desinfetante; desodorante; xampu; 
capacete para moto; protetor dianteiro e traseiro para moto. 

Essa matéria visa diminuir o impacto tributário incidente nos produtos elencados no 
referido diploma, com reflexos muito positivo, principalmente para as pessoas de menor poder 
aquisitivo. 

Em sendo aprovada, a carga tributária no Estado do Ceará se mantém nos patamares 
hoje aplicada, muito importante por trazer transparência e segurança para os contribuintes envolvidos. 

O projeto não traz impacto na receita tributária por tratar-se de produtos de pequeno 
valor (cesta-básica), não tem repercussão em outros Estados da Federação em virtude de aplicar-se 
somente nas operações intemas destinadas exclusivamente ao consumo final do adquirente dos produtos 
aqui indicados. 

Na expectativa de contar com o apoio de Vossa Excelência, bem como da aprovação de 
vossos ilustres pares, renovo protestos de elevado apreço e consideração. 

outubro 
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 10_ de 
de 2008. 

GOVERN 
erreira Gomes 

RDO ESTADO DO CEA 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado DOMINGOS FILHO 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA 
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/ # ^ , 

s> 

PUBLICADO 
Em / f d a de Ctf 

f ^U/<xAOX*cun_ 

De acordo com art. J«3 
DO e L ^ ^ W g ^ a m i n h a - c o a 

— . . ^ ^ 



L E I N ' 

ESTADO DO CEARÁ 

, DE DE DE 2008 

Altera dispositivo da Lei n 0 12.670, 
de 27 de dezembro de 1996. 

Lei: 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O caput do inciso II do art. 43 da Lei n° 12.670, de 27 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 43. (...) 

II - 29,41% (vinte e nove virgula quarenta e um por cento), para os seguintes 
produtos: 
a) absorvente; 
b) creme dental; 
c) escova dental; 
d) papel higiénico; 
e) sabonete sólido; 
f) fraldas; 
g) soro fisiológico; 
h) insulina NPH; 
i) dipirona (genérico); 
j) ácido acetilsálicilico (genérico); 
k) água sanitária; 
1) detergente; 
m) desinfetante; 
n) desodorante; 
o) xampu; 
p) capacete para moto; 
q) protetor dianteiro e traseiro para moto;" (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1° de setembro de 2008. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, e m ^ ~ ^ 
Fortaleza, de ^de4Q08. J * 

Cíl 
GOVE] ÍOR 
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Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em & I 40 /2008 

)jjí̂  • 
/Deputado/Me' 

Presidente em Ex 

felson Martins 
Exercício da CCJR. 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA ADITIVA N 0 /2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7025/2008 

Acrescenfam as alíneas "r", "s", "t", "u" e "v" do 
inc/so // do art. 43 da Lei n0 12.670,. de 27 de 
dezembro de 2008 que é modificado pelo Art. I o 

do Projeto de Lei em referência. 

Art . r Acrescentam-se as alíneas V , "s", T , "u" e V do inciso II do art. 43 da Lei n° 12.670, de 
27 de dezembro de 2008 que é modificado pelo art. 1 o do Projeto de Lei em referência, com as 
seguintes redações: 

"Art. 43-
11-29,41% (vinte e nove virgula quarenta e um porcento), para os seguintes produtos: 

r) protetor solar; 
s) paracetamol; 
t) glibenclamida; 
u) clorpropamida; 
v) anticoncepcionais." 

/ 
Sala das Sessões da Assembléia Legislativa dc/Estado do Ceará, em 16 de outubro de 

Deputado HElfOR FÉRRER 
/ 

JUSTIFICATIVA 

O Estado do Ceará tem elevadas temperaturas e, por conseguinte, alta radiação solar 
que predispõe a incidência de câncer de pele à população. Reduzir os preços dos protetores 
solares através de uma menor tributação é uma medida governamental de" elevado alcance 
social. 

O medicamento Paracetamol substitui a Dipirona no caso de pacientes alérgicos. A 
Glibenclamida e a clorpropamida são indicados para pacientes diabéticos. 

A redução da carga tributária.incidente sob os anticoncepcionais é compatível com a 
política de planejamento familiar do atual governo. 

onno S a l a d a S S e s s õ e s d a Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 16 de outubro de 
^VJUO. * 
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Deputado HEITOR/FÉRRER 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n° LO 0429/2008 

Mensagem 7.025. 

O Exmo. Sr. Governador do Estado 

do Ceará, através da Mensagem n 0 . 7.025, apresenta 

ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que " A l t e r a d i s p o 

s i t i v o da L e l n 0 . 1 2 . 6 7 0 , de 2 7 de d e z e m b r o de 

1 9 9 6 . " 

O Chefe do Executivo estadual , em 

sua jus t i f i ca t iva , esclarece que: 

"Exercendo a competência a mim deferida 

pelo art. 60, inciso II, da Constituição Estadual de 
K ' 

1989, encaminho à Augusta Assembléia Legislativa, 

por intermédio de Vossa Excelência, o anexo Proje

to de Lei, parà ampliar o tratamento tributário dife

renciado aos produtos da cesta básica de que trata 

o art. 43 da Lei 12.670/96, incluído em seu rol òs 

produtos: soro fisiológico; insulina NPH; dipirona 
J 

(genérico); ácido acetilsálicilico (genérico); água 

sanitária; detergente; desinfetante; desodorante; 

xampu; capacete para moto; protetor dianteiro e 

traseiro para moto. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
Essa matéria visa diminuir o impacto tribu

tário incidente nos produtos elencados no referido 

diploma, com reflexos muito positivo, principalmen

te para as pessoas de menor poder aquisitivo. 

1 Em sendo aprovada, a carga tributaria no 

Estado do Ceará se mantém nos patamares hoje a-

p/icada, muito importante por trazer transparência 

e segurança para os contribuintes envolvidos. 

O projeto não traz impacto na receita tri

butária por tratar-se de produtos de pequeno valor 

(cesta-básica), não tem repercussão em outros Es

tados da Federação em virtude de aplicar-se so

mente nas operações internas destinadas exclusi-

. ' vãmente ao consumo final do adquirente dos produ

tos aqui indicados". 

A Constituição Estadual, no arti 50, 

prescreve que cabe à Assembléia Legislativa, com a 

sanção do Governador do Estado, dispor acerca de to

das as matérias de competência do Estado do Ceará, 

especialmente as elencadas nos incisos I a XV do refe

rido artigo. 

A proposta em análise encontra res

paldo nos §§ I o e 2 o , do art. 3 o da Lei n 0 . 13.875, de 

07 de fevereiro de 2007, que assim reza: 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Art. 3° 

§ I o . O Poder Executivo tem a missão básica 
de conceber e implantar políticas públicas, pla
nos, programas, projetos e ações que tradu
zam, de forma ordenada, os pnncípios emana
dos da Constituição, das Leis e dos objetivos 
do Governo, em estreita articulação com os 
demais Poderes e outros níveis de Governo. 

§ 2o As ações empreendidas pelo Poder Executivo de
vem propiciar a melhoria e o aprimoramento das condi
ções sociais e económicas da população do Estado, nos 
seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao 
esforço de desenvolvimento nacional. 

Constata-se, ainda, que o projeto em 

questão tem como escopo a observância do princípio da 

legalidade administrativa consubstanciada na autoriza

ção através de lei específica para ampliar o tratamento 

tributário diferenciado aos produtos da cesta básica de 

, que trata o art. 43 da Lei 12.670/96, irícluído em seu 

rol os produtos: soro fisiológico; insulina NPH; dipirona 

(genérico); ácido acetilsálicilico (genérico); água sani

tária; detergente; desinfetante; desodorante; xampu; 

capacete para moto; protetor dianteiro e traseiro para. 

moto, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurí

dico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, 

quer na sua formalização^ 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

É o parecer, que submetemos à con

sideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGIS

LATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de outubro de 

2008. 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técnicas 

No Impedimento ocasional do 
Procurador 
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C O M I S S Ã O D E e O N S T I T U I Ç A O , J 
E R E D A Ç A O 

t / V L MATÉRIA: 

DESIGNO RELATOR SR. DEPUTADO^ 

Comissão dc Justiça, em de f&±iJtxj»J,jM- de 2008 
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R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: fAjOjsTLj„J> Ç^JDfaAa 

Comissão de Justiça, em ẐJL de jZXnZ^rL^*, de 2008 

\Jp(ljto* íkjí^A) 
PRESIDENT 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA ADITIVA N° /2008 cmcnWM MWI i ivn rm 

AO PROJETO DE LEI QUÉ ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7025/2008-

t ^ ^ M ' ^ Acnscentam as alineas "r", "s", "t", "u" e "v" do 
IV - *y . É A Í H , inciso // do art. 43 da Lei n 0 12.670, de 27 de 

dezembro de 2008 que é modificado pelo Art. 1o 

do Projeto de Lei em referência.. 

tf Art.r/Acrescentam-se as alíneas V , "s", "t", "u" e V do inciso II do art. 43 da Lei n* 12.670, de 
27 dç dezembro de 2008 que é modificado pelo art. 1° do Projeto de Lei em referência, com as 
seguintes redações: 

"Arf. 43 -
// _ 29,41% (vinte e nove vírgula quarenta e um por cento), para os seguintes produtos: 

r) protetor solar; 
s) paracetamol; 
t) glibenclamida; 
u) clorpropamida; 
v) anticoncepcionais." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa dO' Estado do Ceará, em 16 de outubro de 

Deputádo HEITÒR^ÉRRER 
/ 

JUSTIFICATIVA 

O Estado do Ceará tem elevadas temperaturas e, por conseguinte, alta radiação solar 
que predispõe a incidência de câncer de pele à população. Reduzir os preços dos protetores 
solares através de uma menor tributação é uma medida governamental de elevado alcance 
social. 

O medicamento Paracetamol substitui a Dipirona no caso de pacientes alérgicos A 
Glibenclamida e a clorpropamida são indicados para pacientes diabéticos. 

A redução da carga tributária incidente sob os anticoncepcionais é compatível com a 
politica de planejamento familiar do atual governo. 

2008 8 6 8 8 0 6 5 d a A s s e m b , é i a g is la t iva doestado do Ceará, èm 16 de outubro de 

Deputado HEITOR^ÉRRER 
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CEAHA' 
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PARECER 
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( )ORDINÁRIA ( X ) EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

( X )COFT ( )CTASP ( )CDC ( )CDS ( )CDHC 

( )CSSS ( x ) C I C T S ( )CFC ( )CCT ( )CECD 

( )CIA ( )CVTDUI 

( )CARHM ( )CMADSA 

MATÉRIA 

( )PROJETO DE LEI N 0 . ( )PROJETO DE INDICAÇÃO N 0 

( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N0_ .( )MENSAGEM N 0 7025 /08 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0 . 

( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N» 

( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA Altera dispositivo da Lei n 0 12.670, de 27 de dezembro de 1996. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO i , f l 

RELATOR(A) DEPUTADOÍA^ / / g / < ^ / ^ l O ^ / ^ y t / » 

PARECER; 

O* 

i ^ \ ^ ^ y ^ & ^ K . t t J ^ i V u C 1 e j u Ã p j i v D (LfllAultL-

. 2X d« õ^ÍLka? Fortaleza de 2008. 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: t X y A j o M o u c ^ u Q ÒJO ftxWjjer^ 

Fortaleza, Z l . de Q u S U a ^ c , 

^ W ^ ' ^ 
de 2008. 

PRESIDENTE DA COMIS 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N° 7.025/08 

Altera dispositivo da Lei n 0 12.670, de 27 de dezembro 
de 1996. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o O caput do inciso II do art. 43 da Lei n 0 12.670, de 27 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 43.... 
I I - 29,41% (vinte e nove vírgula quarenta e um por cento), para os seguintes produtos: 
a) absorvente; 
b) creme dental; 
c) escova dental; 
d) papel higiénico; 
e) sabonete sólido; 
f) fraldas; 
g) soro fisiológico; 
h) insulina NPH; 
i) dipirona (genérico); 
j) ácido acetilsálicilico (genérico); 
k) água sanitária; 
I) detergente; 
m) desinfetante; 
n) desodorante; 
o) xampu; 
p) capacete para moto; ' 
q) protetor dianteiro e traseiro para moto;" (NR). 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

I o de setembro de 2008. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em "contrário. 
PAÇO DA ASSÇMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
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^ y A ^ ^ L e i nQ. 14.233, de 10.11.08 

ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

CEARA 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E QUARENTA E OITO 

Altera dispositivo da Lei n 0 12.670, de 27 de dezembro 
de 1996. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o O caput do inciso II do art. 43 da Lei n 0 12.670, de 27 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 43.... 
I I - 29,41% (vinte e nove vírgula quarenta e um por cento), para os seguintes produtos: 
a) absorvente; 
b) creme dental; 
c) escova dental; 
d) papel higiénico; 
e) sabonete sólido; 
f) fraldas; 
g) soro fisiológico; 
h) insulina NPH; 
i) dipirona (genérico); 
j) ácido acetilsálicilico (genérico); 
k) água sanitária; 
1) detergente; 
m) desinfetante; 
n) desodorante; 
o) xampu; 
p) capacete para moto; 
q) protetor dianteiro e traseiro para moto;" (NR). 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

I o de setembro de 2008. 
Ar t 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Foitaleza, 

21 de outubro de 2008. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. " VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.° SECRETÁRIO 



CEARA 

DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
3. * SECRETÁRIO em exercício 
DEP. SINEVAL ROQUE 
4. ° SECRETÁRIO em exercício 
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